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22/10/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

SINISTRO 3200309835 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA JOZI XAVIER DA SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO JOZI XAVIER DA SILVA
CPF/CNPJ: 04943080448

Posição em 22-10-2020 13:16:06 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

21/09/2020   R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE
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JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

Processo nº 0824502-75.2020.8.15.0001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, em que a parte autora pleiteia o pagamento de

indenização atinente ao mencionado seguro.

Na conformidade da nova sistemática do CPC, sabe-se que, em seu art. 334, há determinação expressa

para designação de audiência prévia de conciliação/mediação antes da apresentação de defesa do réu, no

intuito de tentar promover a composição amigável entre as partes. Tal norma admite apenas duas

hipóteses de exceção, a saber: havendo manifestação de vontade de ambas as partes pela não realização

da audiência e quando o feito não admitir composição.

Em demandas desta natureza, apesar deste Juízo já ter determinado a designação de diversas audiências,

as Seguradoras, de forma reiterada, afirmam acerca da inviabilidade de qualquer acordo antes da

realização da prova técnica.
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Desta feita, diante da necessidade de prévia perícia médica, infrutífera será qualquer tentativa de acordo

.antes da prova técnica

Assim, pelas razões expostas, . deixo de aprazar audiência de conciliação prévia

  a Escrivania se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou jáCertifique

arquivada.

Não havendo,  para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestação, sobcite-se a parte promovida,

pena de revelia.

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à

contestação, nos termos do art. 351 do CPC.

Por fim, defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de

recursos para pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que

dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC.

Cumpra-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

Renata Barros de Assunção Paiva

Juíza de Direito
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,
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Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

Número do Processo: 0824502-75.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOZI XAVIER DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

Certidão

            Certifico e dou fé que, em consulta aos sistemas STI e PJE, verifiquei a inexistência de outra ação semelhante ajuizada
pela parte autora, em tramitação ou já arquivada. 

Campina Grande-PB, 27 de outubro de 2020.

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Anal./Técn. Judiciário
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,

Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

 

Número do Processo: 0824502-75.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOZI XAVIER DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

MANDADO DE CITAÇÃO

      

         De ordem da MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível de Campina Grande, manda o oficial de justiça que, em
cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada, CITE: BRADESCO SEGUROS S/A, 
inscrita no CNPJ N.º 33.055.146/0001-93, RUA MARQUÊS DO HERVAL, 129, CENTRO, CAMPINA GRANDE - PB -

para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra e, querendo, contestá-la, no prazoCEP: 58400-087, 
de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 247 e seguintes do CPC. 

          ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos como
verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

 

Campina Grande,   27 de outubro de 2020.      

 

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI
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Téc./ Anal. Judiciário

                                                                    

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20102214233092600000034193304

PETIÇÃO JOZI XAVIER DA SILVA
Outros
Documentos

20102214233262900000034193309

1.0 bo e declaracao
Outros
Documentos

20102214233351000000034193310

1.1 descricao cirurgica e liberacao de l
Outros
Documentos

20102214233440300000034193312

1.2 procuracao, doc pessoal e laudo medi
Outros
Documentos

20102214233529700000034193313

1.3 requerimento adm e comprovante de re
Outros
Documentos

20102214233632700000034193315

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o
Processo

Outros
Documentos

20102214233717200000034193317

Despacho Despacho 20102219225443600000034195392
Certidão Certidão 20102718505490200000034366833
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CERTIDÃO

 

            

  Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado, ID 35986489,
extraído dos presentes autos, compareci ao local indicado, e, após as
formalidades legais, CITEI o representante legal do Banco Bradesco, na
pessoa da Sra. Francisca Maia,  por todo o conteúdo do mandado, e
este(a), após ouvir a leitura do mesmo, exarou seu ciente, recebeu a
contrafé  que lhe ofereci e ficou ciente de como acessar as informações do
processo através do link  com a chave de acesso que consta no mandado.

 

    Campina Grande/PB, 29/10/2020.
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